LEI Nº 1.646, DE 12/07/96

Dispõe sobre a não obrigatoriedade,  por parte de pessoas portadoras de deficiência visível, de documento, nos casos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam desobrigadas de apresentar qualquer documento, que as identifique como tais, as pessoas portadoras de deficiência visível  no transporte coletivo urbano do Município, nos órgãos de atendimento público ou em quaisquer situações em que o portador de deficiência goze do privilégio do atendimento especial.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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